
RESOLVE

FUNCIONÁRIO

2023/202411002/1 AdministraçãoMaicon Fernando de Oliveira

2021/20227161/2 Allan Vinícius Kotz Finanças

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
em 13 de maio de 2025.

Art. 2.9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

MATRÍCULA 
FUNCIONAL

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.9 381, DE 13 DE MAIO DE 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais 
ocupantes dos Cargos de Provimento Efetivo.
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LOTAÇÃO PERÍODO DE 
FÉRIAS 

14/05/2025 a 
23/05/2025 
15/05/2025 a 
16/05/2025

N0 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 102 da Lei Municipal Complementar n.9 
003/1996, e Processos Digitais protocolados pelos requerentes,

Art. I.9 CONCEDER FÉRIAS aos servidores públicos municipais, 
ocupantes dos Cargos de Provimento Efetivo, conforme segue:

John^Jeferson WèbérTStódari
PREFEITO DO MUNICÍPIO

PERÍODOS 
AQUISITIVOS

iJBLICADO NO DIÁSIO 8FICIAL  
n Q cl n r ío

riflai ?>/O57<9S~ fl___
KsAà 0-^1 .Xa

Visto

http://www.patobragado.pr.gov.br

